
 
 

LEI Nº 3.324, DE 30 DE JANEIRO DE 2010 
 

 
 

Altera meta do Anexo I da Lei nº 3.306, de 28 de 
dezembro de 2009, que dispõe sobre as ações 
prioritárias da Administração Pública Municipal, 
Funções de Governo, Metas e Riscos Fiscais, 
Diretrizes Gerais para Elaboração Financeira e 
Políticas de Fomento e Desenvolvimento a serem 
executadas pelas administrações direta e indireta 
do Município de Pato Branco, no exercício de 
2010 e dá outras providências, e demais 
alterações vigentes. 
 
 
 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
    

Art. 1º  O Anexo I da Lei nº 3.306, de 28 de dezembro de 2009, passa a vigorar 
com o acréscimo da meta anexa ao presente projeto de lei. 

 
Art. 2º A meta em destaque a que se refere o caput do artigo 1º, representa um 

acréscimo do valor constante do Orçamento vigente para execução de projeto de pavimentação 
de Vias Urbanas – Recape e Construção de Escola Municipal,  no valor de R$ 7.300.000,00 (sete 
milhões e trezentos mil reais) conforme autorização legislativa.  

 
Art. 3º Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei, 

serão aplicados nas execução dos seguintes projetos: 
 
I  - Pavimentação de Vias Urbanas (Recape); 
II - Construção de Escola Municipal. 

 
Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, 30 de janeiro de 2010. 

 
 

 
 
 

 

  
 
 



 
 
Situação: Em Elaboração                                                                  Prefeitura Municipal de Pato Branco – Pr 
Unidade Gestora: CONSOLIDADO                    LDO – 2010 – Versão 1  
         Resumo Metas das Ações 
 

Filtros: 

   Campos: Conteúdos Descrição         

   Classificação Institucional 6,03 DPTO.DE DESENV.URBANOS E GEOPROCESSAMENT 

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação 
Valores 

2010 Total 

06-SECRET.MUN.ENG.OBRAS E SERVICOS PUBLICOS     

    06.03-DPTO.DE DESENV.URBANOS E GEOPROCESSAMENT     

        4-Administração     

            122-Administração Geral     

                19-Serviços Urbanos e Geoprocessamento                                                                      

                    1.014.000-Construir sede própria do IPPUPB   -      -    

                    2.022.000-Manutenção das atividades do Departamento de Serviços Urbanos   1.801.000,00    1.801.000,00  

                    2.027.000-Reformar, ampliar e manter prédios públicos   300.000,00    300.000,00  

            127-Ordenamento Territorial     

                19-Serviços Urbanos e Geoprocessamento                                                                      

                    2.026.000-Manutenção e atualização do Plano Diretor e Implantação do SIG   230.000,00    230.000,00  

        15-Urbanismo     

            451-Infra-Estrutura Urbana     

                19-Serviços Urbanos e Geoprocessamento                                                                      

                    1.001.000-Pavimentação de vias urbanas   300.000,00    300.000,00  

                    1.003.000-Construir, Conservar e recuperar passeios atendendo ao Programa Calçadas nos Bairros   200.000,00    200.000,00  

                    1.008.000-Construir parques infantis e quadras esportivas nos bairros   20.000,00    20.000,00  

                    1.009.000-Recuperação e reurbanização da Avenida Tupi   50.000,00    50.000,00  

                    1.010.000-Interligação de Bairros   50.000,00    50.000,00  

                    1.011.000-Construção de vias laterais a BR 158 e de Viadutos   30.000,00    30.000,00  



 
 
                    1.061.000-Pavimentação de Vias Rurais   200.000,00    200.000,00  

                    1.069.000-Aquisição de Terreno para Construção da Vara Federal   350.000,00    350.000,00  

                    1.077.000-Pavimentação de vias urbanas - Recape   6.750.000,00    6.750.000,00  

                    2.025.000-Manter e ampliar a sinalização urbana   200.000,00    200.000,00  

            452-Serviços Urbanos     

                19-Serviços Urbanos e Geoprocessamento                                                                      

                    2.024.000-Manter fábrica de tubos, britador e usina de asfalto   270.200,00    270.200,00  

            453-Transportes Coletivos Urbanos     

                19-Serviços Urbanos e Geoprocessamento                                                                      

                    1.007.000-Construir pontos de ônibus   160.000,00    160.000,00  

                    1.012.000-Ligação da Avenida Tupi com a BR 158   100.000,00    100.000,00  

        16-Habitação     

            482-Habitação Urbana     

                19-Serviços Urbanos e Geoprocessamento                                                                      

                    1.002.000-Apoiar e/ou construir unidades habitacionais   450.000,00    450.000,00  

                    2.028.000-Desapropriar área para implantação de conjunto   20.000,00    20.000,00  
 

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação Valores 

        17-Saneamento     

            512-Saneamento Básico Urbano     

                19-Serviços Urbanos e Geoprocessamento                                                                      

                    1.005.000-Ampliação da rede de esgoto   650.000,00    650.000,00  

                    1.006.000-Construir galerias pluviais   100.000,00    100.000,00  

        25-Energia     

            752-Energia Elétrica     

                19-Serviços Urbanos e Geoprocessamento                                                                      

                    2.023.000-Manutenção e ampliação da rede de iluminação pública   3.075.715,00    3.075.715,00  

        26-Transporte     



 
 
            782-Transporte Rodoviário     

                19-Serviços Urbanos e Geoprocessamento                                                                      

                    1.004.000-Conservação de Vias Urbanas   478.900,00    478.900,00  

                    1.013.000-Interligações na Região Leste   50.000,00    50.000,00  

TOTAL DA LDO   15.835.815,00    15.835.815,00  
 

 


